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[bookmark: Titel]Portaria relativa aos produtos de utilização única

Pelo presente, o Governo da Suécia estipula[footnoteRef:2] o que se segue. [2:  Cf. Diretiva (UE) 2019/904 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2019, relativa à redução do impacto de determinados produtos de plástico no ambiente, na redação original. Ver a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação.] 


Artigo 1.º	A presente portaria é emitida em virtude do: 
— Capítulo 15, artigo 40.º, do Código do Ambiente no que diz respeito aos artigos 13.º a 30.º,
— Capítulo 8, artigo 11.º, do Instrumento de Governo no que diz respeito ao artigo 35.º, e
— Capítulo 8, artigo 7.º, do Instrumento do Governo, no que diz respeito a outras disposições.
Finalidade da Portaria
Artigo 2.º O objetivo desta Portaria é reduzir o lixo e promover uma economia circular. 
Definições
Artigo 3.º Nesta Portaria, polímero tem o significado definido no artigo 3.º, número 5 do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2006, relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (Reach), que cria a Agência Europeia dos Produtos Químicos, que altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) n.º 1488/94 da Comissão, bem como a Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão.

[bookmark: _Hlk49851962]Artigo 4.º Nesta Portaria, plástico significa um polímero que pode funcionar como um componente estrutural principal dos produtos finais, de se aditivos ou outras substâncias foram adicionados ao polímero.
O plástico não significa um polímero que ocorra naturalmente no ambiente que não tenha sido quimicamente modificado. 

Artigo 5.º Nesta Portaria
fornecer no mercado sueco: meios para disponibilizar um produto para distribuição, consumo ou utilização no mercado sueco, a título oneroso ou gratuito, a título profissional, e
colocar no mercado sueco: meios para fornecer um produto no mercado sueco pela primeira vez.

Artigo 6.º Nesta Portaria 
produto de utilização única designa um produto que não é concebido, desenhado ou colocado no mercado sueco para realizar, dentro da sua vida útil, múltiplas viagens ou rotações, reutilizando-se para o mesmo fim para o qual foi concebido ou sendo devolvido a um produtor para recarga, e
produto plástico de utilização única: um produto de utilização única fabricado total ou parcialmente a partir de plástico.

Artigo 7.º Nesta Portaria 
copo: um copo, um copo ou uma caneca, com ou sem tampa, destinado a bebidas frias ou quentes que normalmente são bebidas diretamente do copo, 
copo de utilização única: significa um copo que é um produto de uso único, e
recipiente de bebida: uma garrafa de plástico, uma embalagem compósita ou outro recipiente que 
1. é um produto plástico de uso único,
2. tem uma capacidade até três litros, 
3. destina-se a bebidas, e
4. não é um copo.

[bookmark: _Hlk39491428]Artigo 8.º Nesta Portaria 
[bookmark: _Hlk37753820]alimentos: significa alimentos que não são bebidas,
[bookmark: _Hlk23153179]fast food: significa alimentos que 
1. destina-se a ser consumido diretamente ou na proximidade imediata da venda, 
[bookmark: _Hlk38459579]2. é comido no ponto de venda ou em outro lugar, 
3. destina-se a ser comido fora da embalagem, e 
4. está pronto para ser comido sem mais cozimento, aquecimento ou outra preparação realizada pelo consumidor, 
caixa de alimentos: significa embalagem, com ou sem tampa, que 
1. É moldado ou permanece essencialmente inalterado na forma após a adição ou remoção do conteúdo, e 
2. é usado para fast food, e
caixa de alimentos de utilização única: significa uma caixa de alimentos que é um produto de uso único.

Artigo 9.º Nesta Portaria, ciclo de reutilização significa a viagem que um copo reutilizável ou caixa de alimentos leva de ser fornecido no mercado sueco juntamente com a bebida ou alimento que se destina a conter, proteger, entregar ou presente, até ser submetido a um sistema de reutilização de copos ou caixas de alimentos para fast food com o propósito de ser fornecido novamente no mercado sueco juntamente com a bebida ou alimento a que se destina.

Artigo 10.º Palavras e expressões nesta Portaria têm o mesmo significado que no Capítulo 15 do Código Ambiental.

Artigo 11.º A colocação no mercado sueco de copos de utilização única contendo mais de 15 % de plástico é proibida.

Artigo 12.º A Agência Sueca de Proteção do Ambiente pode emitir regulamentos sobre isenções da proibição prevista no artigo 15.º se existirem razões especiais para colocar copos de utilização única no mercado sueco. 
Proibição da utilização de confetti 
Artigo 13.º Confetti contendo plástico não pode ser usado no exterior.
Exigência de oferecer o produto a ser servido em copos reutilizáveis e caixas de alimentos 
[bookmark: _Hlk57038341]Artigo 14.º Qualquer pessoa que forneça bebidas no mercado sueco em copos de utilização única deve 
1. oferecer a possibilidade de ter a bebida servida num copo reutilizável, e
2. tomar medidas eficazes para garantir que os copos reutilizáveis e as suas tampas passam por vários ciclos de reutilização.
O copo reutilizável deve ser fornecido pelo fornecedor da bebida, independentemente de a bebida ser levada ou bebida no ponto de venda.

Artigo 15.º Qualquer pessoa que forneça fast food no mercado sueco em caixas de alimentos de utilização única deve 
1. oferecer a possibilidade de ter o fast food servido em uma caixa de comida reutilizável, e
2. tomar medidas eficazes para garantir que as caixas de alimentos reutilizáveis e as suas tampas passam por vários ciclos de reutilização. 
A caixa de alimentos reutilizável deve ser fornecida pelo fornecedor do alimento, independentemente de o alimento ser retirado ou consumido no ponto de venda.

Artigo 16.º Qualquer pessoa que forneça um copo reutilizável ou caixa de alimentos nos termos dos artigos 14.º ou 15.º deve escolher um copo ou caixa de alimentos que tenha o mínimo possível de efeito negativo na saúde humana e no ambiente. 

[bookmark: _Hlk50550710]Artigo 17.º Qualquer pessoa que forneça no mercado sueco bebidas em copos de utilização única ou fast food em caixas de alimentos de utilização única deve informar os consumidores sobre
1. a possibilidade de ter a bebida servida num copo reutilizável ou o fast food servido em uma caixa de comida reutilizável, 
2. o impacto ambiental causado pelo uso de copos de utilização única e caixas de alimento de utilização única, e
3. os benefícios da redução do consumo de copos utilização única e caixas de alimentos de utilização única.
As informações devem ser visíveis no ponto de venda e ser facilmente acessíveis ao consumidor.  

Artigo 18º Os requisitos estabelecidos nos artigos 14.º a 17.º não se aplicam àqueles que fornecem no mercado sueco bebidas em copos de utilização única ou fast food em caixas de alimentos de utilização única se o copo ou caixa de alimentos for feito inteiramente de papel ou cartão que não tenha sido quimicamente modificado de uma forma que atrase a decomposição.

[bookmark: _Hlk53479781]Artigo 19.º Os requisitos estabelecidos nos artigos 14.º a 17.º não se aplicam àqueles que fornecem no mercado sueco bebidas ou fast food em menos de 150 copos de utilização única e caixas de alimentos de utilização única por dia em que a operação está aberta. 
As pessoas abrangidas pela isenção que não forneçam copos reutilizáveis e caixas de alimentos devem dispor de procedimentos que garantam que, em média, não são fornecidos mais de 150 copos de utilização única e caixas de alimentos de utilização única por dia.
[bookmark: _Hlk54008522]O número de copos de utilização única e de caixas de alimentos de utilização única fornecidos deve ser calculado como uma média dos copos de utilização única e caixas de alimentos únicos fornecidos nos dias em que a operação está aberta durante um ano civil. 

Artigo 20.º A Agência Sueca de Proteção Ambiental pode emitir regulamentos sobre isenções aos requisitos estabelecidos nos artigos 14.º a 17.º nos casos em que não é razoável exigir que a pessoa que fornece bebidas em copos de utilização única ou fast food em caixas de alimentos de utilização única forneça uma alternativa reutilizável.
[bookmark: _Hlk54008598]Não podem ser emitidos regulamentos sobre isenções relativas a copos de utilização única ou caixas de alimentos de utilização única, se se puder presumir que uma isenção representa um risco de deposição significativa de lixo. 
                      
A presente Portaria entra em vigor em 30 de abril de 2022 no que diz respeito aos artigo 13.º e 1 de janeiro de 2024 no que diz respeito aos artigos 11.º e 14.º a 19.º, e, caso contrário, em 1 de novembro de 2021.
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